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MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

Atesto para os devidos de direito que o (a) Sr. (a) _________________________________________________ é 

portador da deficiência (espécie) _________________________________ código internacional da doença (CID - 10) 

_________________________________________, possuindo o (a) mesmo (a) o seguinte grau / nível de deficiência 

_____________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________sendo a causa 

desta deficiência (descrever/apresentar a causa da deficiência mesmo que apenas seja descrita a provável causa) 

_____________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________, 

possuindo o(a) candidato (a) o seguinte nível de autonomia (apresentar o grau de autonomia do(a) candidato(a)) 

_____________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________.

Atesto, ainda, que a deficiência do(a) candidato(a) acima evidenciada é compatível com as atribuições da função 

de Agente Censitário dispostas no item 1.2 do Edital nº. 01/2008 do Processo Seletivo Simplificado do IBGE. 

Se deficiente físico: faz uso de órteses, próteses ou adaptações  (     )  Sim       (     ) Não.   

Se deficiente auditivo: anexar exame de audiometria recente (até 6 meses). 

Se deficiente visual: anexar exame de acuidade em AO (ambos os olhos), com especificação da patologia e do 

campo visual. 

Se deficiente mental: data de início da doença ____/____/____. Especificar, também, as áreas de limitação 

associadas e habilidades adaptadas. 

Se deficiente com deficiência múltipla: especificar a associação de duas ou mais deficiências. 

 
Data de emissão deste laudo: ______________ (não superior a 180 dias) 
Nome, assinatura do médico que assina este laudo, e ainda, o número do CRM deste especialista na área de 
deficiência/doença do(a) candidato(a) e carimbo; caso contrário, o laudo não terá validade. Este, também, 
deverá ser legível, sob pena de não ser considerado válido.  
 

Demais orientações para emissão do laudo médico: 
 

- Antes da emissão do laudo conforme modelo, o médico deverá ter a certeza de que a(s) deficiências(s) do(a) candidato(a) é(são) compatível(veis) 
com as atribuições da função de Agente Censitário. 
Conforme o item 1.2 do Edital: 
“1.2 - As atribuições da função de Agente Censitário são a atualização de mapas municipais, mapas cadastrais e croquis dos setores censitários da 
Base Territorial, bem como de cadastro de endereços e pesquisas estatísticas correlatas, de forma a garantir a realização de todas as atividades de 
planejamento da operação censitária.” 
Também, conforme o item 1.3 do Edital: 
“1.3 - As exigências para o desempenho das atribuições são: a) capacidade auditiva e de comunicação verbal para realizar o trabalho; b) acuidade 
visual para leitura e preenchimento de formulários impressos e/ou em meio eletrônico; c) acuidade visual para interpretar mapas e croquis de setores 
de pesquisas e identificação no campo dos pontos que constituem os limites dos setores; d) capacidade de locomoção para execução de trabalhos de 
campo, nas zonas urbana e rural, em áreas de terreno íngreme, localidades de difícil acesso e áreas de ocupação irregular; e) capacidade motora para 
manusear os equipamentos coletores de dados durante a realização do trabalho; f) agilidade para cumprir as tarefas determinadas, nos prazos 
exigidos nos cronogramas das atividades censitárias e de acordo com o padrão de qualidade requerido.” 
E, finalmente, conforme os itens 3.3, 3.5.2, 3.5.3 e 3.5.4 do mesmo Edital: 
“3.3 - Somente serão considerados portadores de necessidades especiais aqueles que se enquadrem nas categorias constantes do art. 4o do Decreto 
no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto no 5.296, de 2 de dezembro de 2004.” 
“3.5.2 - O candidato portador de necessidades especiais que optar por concorrer às vagas reservadas e efetuar sua inscrição nas Agências 
Credenciadas dos Correios deverá anexar, ao Requerimento de Inscrição, laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, conforme modelo 
disponibilizado no site da Consulplan (www.consulplan.net) e no Anexo IV deste Edital, que deverá obedecer às seguintes exigências: a) ter sido 
expedido há, no máximo, 6 (seis) meses, a contar da data de início do período de inscrição; b) descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência; c) 
apresentar a provável causa da deficiência; d) apresentar os graus de autonomia; e) constar referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças - CID10; f) constar se faz uso de órteses, próteses ou adaptações; g) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir 
acompanhado de uma audiometria recente - até 6 (seis) meses; h) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado de acuidade em AO 
(ambos os olhos), patologia e campo visual; i) no caso de deficiência mental, no laudo deverá constar a data do início da doença, áreas de limitação 
associadas e habilidades adaptadas e j) no caso de deficiência múltipla, no laudo deverá constar a associação de duas ou mais deficiências. O laudo 
médico deverá ser legível, sob pena de não ser considerado. O mesmo não será devolvido, nem será fornecida cópia.” 
“3.5.3 - O candidato portador de necessidades especiais que optar por concorrer às vagas reservadas e efetuar sua inscrição via Internet, deverá, até 
o último dia de inscrição, impreterivelmente, encaminhar o laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, conforme modelo disponibilizado 
no site da Consulplan (www.consulplan.net) e no Anexo IV deste Edital, de acordo com o descrito no subitem 3.5.2, via SEDEX, com Aviso de 
Recebimento (AR), para a Consulplan (Rua José Augusto de Abreu, nº. 1.000 - Bairro Augusto de Abreu - Muriaé/MG - CEP: 36.880-000), 
mencionando “Processo Seletivo Simplificado - Agente Censitário 2008 IBGE”.” 
“3.5.4 - A não-observância do disposto nos subitens 3.5, 3.5.2 ou 3.5.3 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos 
candidatos portadores de necessidades especiais.” 
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